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Estado de São Paulo

PORTARIA RO 563/79SBUMsraBKaoamssuiicai*

HICOLAÜ PIRAMORE, Prefeito Municipal de 

Louveira. Estado de São Paulo, no uso — 

de suas atribuições legaist-

RESOLVE

Artigo Ia»- Conceder I5 (quinze) dias de 

férias relativas ao período de 10 de Outubro de 1.978 à 09 de Outubro- 
de 1.979» à seguinte servidora no período abaiioi-

ANA L0I3RDES CHICALHOHI 

Dei 11 de Outubro à 25 de Outubro de 1.979

na data de sua publicação•
Artigo 2a»- Esta Portaria entrará em vigor

PEBPBITÜilA MUNICIPAL DE LODVEIRA 

M 11 DE OÜTÜBRO DE 1.979

NICOLAÜ PIMAMORE 

Prefeito Municipal


